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Portaria Nº 1022/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 941947
rESolVE:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo: BrUNo daNiEl da coSTa doS SaNToS, cola-
Borador EVENTUal, cPf Nº002.983.852 - 52 que se deslocara MÃE do 
rio,iPiXUNa do Pará no período de 11/08 a 13/08/2022 com objetivo 
QUalificaÇÃo Social E ProfiSSioNal.
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.333.1504.8948 f:0101 266.730 339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
27 de julho 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Portaria Nº 1031/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 947841
rESolVE: autorizar o pagamento de 03 e ½ ( Três e meia ) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo Valdo diViNo da SilVa filHo, 
5945803/1, SEcrETario adJUNTo dE ESTado dE aSSiSTENcia Social 
que se deslocara para os Municípios de Nova Esperança do Piriá e Garrafão 
do Norte no período de 02/08 a 05/08/2022 com objetivo apoio à Gestão
e aos Serviços Socioassistenciais. raiMUNdo alEXaNdrE corrEa doS 
SaNToS, 35076/1, MoToriSTa com objetivo de conduzir veiculo da SEaS-
TEr com o Senhor adjunto de assistência Social.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.244.1505.8863 f:0101006357 234.191 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
em, 28 de
julho 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 834406
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Portaria Nº. 691 de 29 de JULHo de 2022
Pae: 2022/927692

o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de 
maio de 2021, e considerando da lei Estadual nº 7.794 de 14 de janeiro 
de 2014 e no decreto nº 1.047 de 05 de maio de 2014 que regulamenta a 
Gratificação de Desempenho de Atividade Socioeducativa – GDAS.
 considerando que a comissão GdaS concluiu os trabalhos de consolidação 
das avaliações de desempenho individual e institucional;
considerando a necessidade de Homologação do resultado final com di-
vulgação na Imprensa Oficial e em meio eletrônico, conforme o art. 28 do 
decreto Estadual nº 1.047 de 05 de maio de 2014.
 rESolVE:
HOMOLOGAR, o resultado final das Avaliações de Desempenho Individual 
e institucional do 1º Quadrimestre referente ao período de 16/01/2022 a 
15/05/2022 dos servidores lotados na fundação de atendimento Socioedu-
cativo do Pará, com a devida publicação da relação da pontuação total no 
site eletrônico http://www.fasepa.pa.gov.br/;
iNforMar a abertura do prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
desta publicação, para interposição de recurso perante a comissão GdaS, 
com as razões que o fundamentem e o justifiquem, bem como com todos 
os documentos capazes de comprovar seus argumentos.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará
 luiz celso da Silva- Presidente da faSEPa

Protocolo: 834675

Portaria Nº. 633 de 06 de JULHo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância investigativa nº. 11/2021 – Processo nº. 
2016/324969, considerando ainda o julgamento que determinou o arqui-
vamento do Processo, fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 84/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, i da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Processo, 
pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar conduta 
irregular à servidora.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Portaria Nº. 654 de 14 de JULHo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Pad nº. 10/2022 – Processo nº. 2019/570304, conside-
rando ainda o julgamento que determinou o arquivamento do Processo, 
fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 143/2022 - ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
infração disciplinar de servidor.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Protocolo: 834803
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Portaria Nº. 690 de 29 de julho de 2022- coNcEdEr: 30  
dias  de licença Prêmio a servidora:daniela de Jesus Mota Yasunaga,  
mat:54197154/1, cargo:monitor , triênio: 2009/2012, período  01.08.22 
a 30.08.22.
luiz celso da Silva-Presidente-faSEPa.

Protocolo: 834514
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.

errata da Portaria Nº 369/2022, PUBLicada No doe 
Nº 34.946 de 26 de aBriL de 2022

onde se lê: 04.08.22 a 02.09.22
 Leia-se: 01.08.22  a 30.08.22
luiz celso da Silva-Presidente da faSEPa

Protocolo: 834554
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Portaria Nº 394, de 1º de aGosto de 2022.
Processo nº 943405/2022.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de ado-
lescente, custodiado no CIAM/BELÉM, conforme justificado nos termos do 
processo.
oriGEM: BElÉM/Pa - dESTiNo: caSTaNHal/Pa.
PErÍodo: 01/08/2022 a 01/08/2022. – (0,5) diária
SErVidorES: dEiSE fErNaNda aGUiar dE oliVEira, aSSiSTENTE So-
cial, Matricula 97571506/2, e JoÃo da SilVa coNcEiÇÃo, MoToriSTa, 
Matricula 3215342/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 834553


